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CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I 	N2 	1.180 

de 7 de dezembro de 1983 

"Estabelece normas para a arreeadaçae da receita 

municipal atreves da rede bancaria e da outras/ 

providencias". 

O Povo d• Município de Santa Rita do Sapucal, por 

seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguia 

te lei: 

Art. 12  - A arrecadação da receita municipal sere 

efetuada de acordo cem as "Normas de Arrecadação em Agencias Banca 

rias",integrantes desta Lei. 

Art. 22  - A arrecadação dos tributos e demais re-

ceitas municipais sere feita pelos seguintes ~gaios: 

a) Agencias Bancarias, devidamente autorizadas; 

b) Orgeo d• Dept•. da Fazenda •u outros que, este 

jam ou venham a ser autorizados a arrecadar / 

tributos e demais receitas municipais, sejam: 

1 - Estação Rodovearea 

II - Matadouro Municipal 

III 	Cemitério Municipal 

IV - Fiscalização Volante 

Art. 32  - Os contribuintes recolherão os tributos 

e demais receitas municipais em qualquer Agencia Bancaria autoriza 

da, de sua livre escolha. 

Art. 42  - Por ocasião do recolhimento de qualquer 

tributo •u receita • Banco devera: 

1 - Verificar no atm de recebimento se: 

a) a guia a apropriada; 

b) • número de vias é correto; 

c) • recolhimento esta sendo feito no prazo re-

gulamentar, e, em caso contrario, se acampa-

nhad. das multas e/ou cereeçã• ~notaria. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E 1 	N2 	1.180/83 

de 7 dd dezembro de 1983 (Continuação...) 

Art. 52  - As Agencias Bancárias nada cobrara* dos 

contribuintes a qualquer título, pelo serviço de arrecadaçZe da re 

seita municipal. 

Art. 62  - É de inteira responsabilidade das Agen-

cias Bancarias • acolhimento de cheques em pagamento de qualquer / 

tributo •u receita municipal. 
T 

	

	 Art. 72  - O úram do Depto. da Fazenda, que refe- 

re-se • art. 22, item b, números I, 11 111 e IV recolherZe a Agea 
cia Bancária designada, • produto total da arrecadaseo efetuada ob 

servando: 
1 - Do ,dia 01 as dia 09, no dia 10 

II - D• dia 10 ao dia 19, no dia 20 

III - Do dia 20 ao penúltima dia útil do men, no úl  

timo dia útil do meta. 

Art. 82  -É VEDADO 	a qualquer &meg do/ 

Departamento da Fazenda Municipal de arrecadaçeo utilizar •s valo-

res arrecadados ne art. 2Q item b, numeres 1, II, III e IV, para / 

atender a qualquer espeteie de pagamento. 

Art. 92  - Semente sere.* considerados úteis, para/ 

efeito de contagem de prazos para recolhimento dos tributos e de-/ 

mais receitas soa dias em que houver expediente normal das Reparti-

voes Fazendirrias de Município. 

Parágrafo único - tale ser;* contados / 

também come úteis es dias relativos a / 

feriados bancários. 

Art. 102  - Fica prorrogado, para e primeiro dia / 
y 

\/.) útil seguinte, qualquer prazo de recolhimento que se vencer em dia 

considerado níie útil para as repartiçiies fazenderias do Município/ 
. 

eti,em féêiardos bancarios. 
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CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

"R000.P10 COM 0000 

L E 1 	N2 	1.180 

de 7 de dezembro de 1983 (Continuação...) 

Art. 11 2  - Fica VEDADO earrecadaç;* de 

tributos e demais receitas pelas Repartiçoes Fazendierias de Muni- 
o 

emf  pe* a na* ser as mencionadas no art. 22  item b, numeres I, II,/ 
III e IV, desta Lei. 

Art. 122  - Revogam-se as disposiç;es em contrit-/ 
rio entrando esta lei em vigor a partir de 1 2  de Janeiro de 1984. 

Registre-se e Publique-se. 

• 	Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 7 

de dezembro de 1983. 

BEL. ROGÉRIO TOLEDO RENO 

- Pref. Municipal - Chefe de Gabinete - 

RUBENS FRANCISCO CARVALHO 

- Secretário - 
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